INDICAÇÃO Nº 
2230
, DE 2006

INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador Cláudio Lembo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à pavimentação asfáltica da estrada vicinal que liga os municípios de Bofete e Angatuba, ambos no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Estadual tem por objetivo a organização regional do Estado, promovendo o planejamento regional para o desenvolvimento sócio-econômico e melhoria da qualidade de vida, além da integração do planejamento e da execução de funções públicas de interesse comum aos entes públicos atuantes na região, Art. 152, I e IV.

Para que ocorra o pleno desenvolvimento regional e conseqüentemente a integração dos municípios é preciso uma infra-estrutura adequada que possibilite o atender às necessidades locais.

A estrada que liga os municípios de Bofete e Angatuba necessita de pavimentação asfáltica, pois a população local tem muitas dificuldades em transitar por ela, seja no período de chuvas, quando a estrada torna-se praticamente intransitável devido ao acúmulo de barro e valetas formadas pelas águas; ou no período de seca, quando o grande problema são os buracos e o excesso de poeira.

Diante disso, consignamos essa legítima demanda por meio desta indicação para que o Excelentíssimo Senhor Governador Cláudio Lembo providencie, em caráter de urgência, medidas para a pavimentação asfáltica da estrada vicinal que liga os municípios de Bofete e Angatuba, ambos localizados no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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